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LEI COMPLEMENTAR Nº. 050/2021.

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR
DOAÇÃO COM ÔNUS DE ÁREAS DE IMÓVEL À PESSOAS JURÍDICAS,
CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante doação
onerosa, uma área do imóvel objeto da matrícula nº 14.914 da Serventia de
Registro de Imóveis da Comarca de Wenceslau Braz/PR de propriedade do
Município de Santana do Itararé, para empresas com as seguintes características,
metragens e confrontações:

I – Uma área de 944,93 m² (matrícula nº 14.914) à empresa Marisa F. Marcondes
Lopes & Cia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 08.087.723/0001-81, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice 01, de coordenadas N 7.371.970,90m e E 640.916,40m;
Linhas Secas; deste, segue confrontando com RUA JOSÉ APARECIDO DE
ANDRADE, com os seguintes azimutes e distâncias: 6°44’06" e 45,68 m até o
vértice 02, de coordenadas N 7.372.016,27m e E 640.921,76m; defletindo à
direita, em desenvolvimento de curva circular com 4,61 m, formado por arco de
raio 2,00 m e ângulo central 131°56’28" ou pela corda do arco no azimute
72°39’04", em uma distância de 3,65 m, até o vértice 03, de coordenadas N
7.372.017,36m e E 640.925,24m; Linhas Secas; deste, segue confrontando com
RUA IDAMOR MICHETTI, com os seguintes azimutes e distâncias: 138°37’21" e
18,60 m até o vértice 04, de coordenadas N 7.372.003,40m e E 640.937,54m;
126°26’22" e 1 1,01 m até o vértice 05, de coordenadas N 7.371.996,86m e E
640.946,40m; Linhas Secas; deste, segue confrontando com MUNICÍPIO DE
SANTANA DO ITARARÉ - MATRICULA 14914, com os seguintes azimutes e
distâncias: 203°41’20" e 35,82 m até o vértice 06, de coordenadas N
7.371.964,06m e E 640.932,01m; Linhas Secas; deste, segue confrontando com
RUA SEBASTIÃO BARBOSA DE OLIVEIRA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 293°41’21" e 17,04 m até o vértice 01, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir , de coordenadas N m e E m, e encontram-
se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00',
fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias,
área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

II – Suprimido (EMENDA N° 08/2021).

Art. 2º.  Constituem encargos dos donatários:

I - Utilizar o imóvel doado exclusivamente para instalação de estabelecimento
empresarial, com prazo de 02 (dois) anos para construção definitiva do
empreendimento;
II - garantir no empreendimento, no mínimo 08 (oito) empregos diretos com carteira
assinada; e
III - assegurar o acesso do trabalhador adolescente à escola.

Art. 3º.  O imóvel doado reverterá, automaticamente, ao domínio do Município, se,
no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data da publicação
desta Lei, não for iniciada a construção a que se destina ou se a obra não for
concluída dentro de 02 (dois) anos, a contar da mesma data, ou ainda se, a

qualquer tempo, for modificada a sua destinação ou descumprido qualquer outro
encargo.

Art. 4º.  Fica terminantemente vedada a alienação gratuita ou onerosa do imóvel
por parte dos donatários.

Art. 5º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 26 DE NOVEMBRO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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Decreto nº 089/2021

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual
nº 041/2020, de 16 de dezembro de 2020;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ -
1.038.489,43 (um milhão trinta e oito mil quatrocentos e oitenta e nove reais e
quarenta e três centavos) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÂO
UNIDADE – 002– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
Proj./Ativ .: 2.006 – MAUTENÇÃO DA  ADMINISTRAÇÃO DO EXECUTIVO
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.000                                                                                             R$ 40.000,00
Proj./Ativ .: 2.007 – REPASSE FINAMCEIRO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
CODREN
33.71.70.00.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público
Fonte: 1.000                                                                                              R$ 40.000,00

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO,
RODOVIARIÁRIO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ .: 2.025 – MAUTENÇÃO DOS SER VIÇOS URBANOS
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.000                                                                                           R$ 150.000,00
Proj./Ativ .: 2.031 – AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DA  REDE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.507                                                                                             R$ 32.000,00
33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 1.507                                                                                             R$ 83.000,00
33.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 1.507                                                                                             R$ 15.000,00

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ .: 2.044 – MANUTENÇÃO DO POST O DE SAÚDE
33.90.14.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil
Fonte: 1.494                                                                                               R$ 4.000,00
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.494                                                                                              R$ 56.000,00
33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 1.494                                                                                             R$ 30.000,00
Proj./Ativ .: 2.045 – MANUTENÇÃO DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.333                                                                                               R$ 9.741,56
Fonte: 1.336                                                                                               R$ 7.823,31
Fonte: 1.337                                                                                             R$ 21.532,58
Fonte: 1.369                                                                                               R$ 1.744,42
Fonte: 1.340                                                                                             R$ 19.814,20
Fonte: 1.498                                                                                                R$ 3.990,48
Fonte: 1.499                                                                                               R$ 4.949,76
44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1.334                                                                                                R$ 7.666,66
Fonte: 1.335                                                                                              R$ 10.733,56
Fonte: 1.497                                                                                             R$ 66.092,90
Proj./Ativ .: 2.046 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
33.90.14.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil
Fonte: 1.000                                                                                               R$ 5.200,00
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.000                                                                                            R$ 155.000,00
33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 1.494                                                                                            R$ 210.000,00

UNIDADE – 003 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ .: 2.062 – GARANTIR A SUSTENTABILIDADE ANBIENTAL
3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.504                                                                                             R$ 25.900,00
33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 1.504                                                                                                R$ 8.300,00

ÓRGÃO – 09 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCAI SOCIAL
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Proj./Ativ .: 2.095 – MANUTENÇÃO DO CRAS
33.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 1.759                                                                                              R$ 30.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se da anulação  no valor de R$ - 390.200,00
(trezentos e noventa mil e duzentos reais) das seguintes dotações orçamentarias:

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÂO
UNIDADE – 002– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
Proj./Ativ .: 9.999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.99.99.00.00.00 – Reserva de Contingência
Fonte: 1.000                                                                                            R$ 250.000,00
Proj./Ativ .: 2.006 – MAUTENÇÃO DA  ADMINISTRAÇÃO DO EXECUTIVO
31.90.08.00.00.00 – OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO RPPS
Fonte: 1.000                                                                                          R$ 140.200,00

Art. 3º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo Art. 1º , fica o
Executivo autorizado a utilizar-se do Superávit Financeiro, no valor de R$ -
336.789,43 (trezentos e trinta e seis mil setecentos e oitenta e nove reais e
quarenta e três centavos) Recalculado apurado nas respectivas fontes no exercício
de 2020.

Fonte: 1.333                                                                                               R$ 9.341,56
Fonte: 1.336                                                                                                R$ 7.323,31
Fonte: 1.337                                                                                             R$ 14.532,58
Fonte: 1.369                                                                                                  R$ 544,42
Fonte: 1.498                                                                                                 R$ 3.990,48
Fonte: 1.499                                                                                                R$ 4.949,76
Fonte: 1.334                                                                                               R$ 7.466,66
Fonte: 1.335                                                                                              R$ 10.433,56
Fonte: 1.340                                                                                               R$ 19.314,20
Fonte: 1.497                                                                                              R$ 64.692,90
Fonte: 1.504                                                                                                       R$ 34.200,00
Fonte: 1.507                                                                                                  R$ 130.000,00
Fonte: 1.759                                                                                                      R$ 30.000,00

Art. 4º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo Art. 1º , fica o
Executivo autorizado a utilizar-se do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ -
311.500,00 (trezentos onze mil e quinhentos reais) Apurado nas respectivas fontes
Exercício de 2021.

Fonte: 1.333                                                                                                          R$ 400,00
Fonte: 1.336                                                                                                         R$ 500,00
Fonte: 1.337                                                                                                    R$ 7.000,00
Fonte: 1.369                                                                                                      R$ 1.200,00
Fonte: 1.334                                                                                                        R$ 200,00
Fonte: 1.335                                                                                                       R$ 300,00
Fonte: 1.340                                                                                                             R$ 500,00
Fonte: 1.497                                                                                                        R$ 1.400,00
Fonte: 1.494                                                                                                    R$ 300.000,00

Art. 5º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 25 de Novembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 408/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONTRATAR em caráter emergencial por prazo determinado sob o
regime administrativo, a Srª. FLAVIA MARIA MONTEIRO FERNANDES, portadora
da cédula de identidade RG nº 7.101.830-0 SSP/PR, para exercer o cargo de
Técnica em Enfermagem no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme
Edital de Convocação do Processo Seletivo Simplificado 001/2021 nº 02/2021.

Artigo 2º - O presente contrato terá início em 25 de novembro de 2021 e término
em 25 de maio de 2022, conforme contrato emergencial nº 008/2021.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de novembro de 2021.

JOSE DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 409/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONTRATAR em caráter emergencial por prazo determinado sob o
regime administrativo, a Srª. SINTHIA MARIA DA SILVA, portadora da cédula de
identidade RG nº 8.815.773-7 SSP/PR, para exercer o cargo de Técnica em
Enfermagem no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme Edital de
Convocação do Processo Seletivo Simplificado 001/2021 nº 02/2021.

Artigo 2º - O presente contrato terá início em 25 de novembro de 2021 e término
em 25 de maio de 2022, conforme contrato emergencial nº 009/2021.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de novembro de 2021.

JOSE DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 410/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONTRATAR em caráter emergencial por prazo determinado sob o
regime administrativo, a Srª. THUANY SENE COUTINHO, portadora da cédula
de identidade RG nº 10.661.283-8 SSP/PR, para exercer o cargo de Cirurgiã
Dentista - ESF (Equipe Urbana) no âmbito da Administração Pública Municipal,
conforme Edital de Convocação do Processo Seletivo Simplificado 001/2021 nº
02/2021.

Artigo 2º - O presente contrato terá início em 25 de novembro de 2021 e término
em 25 de maio de 2022, conforme contrato emergencial nº 010/2021.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de novembro de 2021.

JOSE DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 411/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito aos
servidores requererem 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias referente às férias coletivas, com início do
gozo em 29 de novembro de 2021 a 08 de dezembro de 2021 conforme o período
aquisitivo completo dos servidores abaixo:

Nome                                                        Matricula Período Aquisitivo
Bernadete Silva Rocha                                 2041               02/03/2018 a 01/03/2019
Valdineia da Silva Guimarães Vaz           20329                 22/08/2020 a 21/08/2021

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 26 de novembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 021/2021

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 09/12/2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Aquisição de medicamentos p ara uso no Hospit al Municip al com
entrega de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses, Informações e
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados
junto ao Pregoeiro Eder de Jesus Silveira,  telefone (043) 3526 1458 ramal 202
e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no
seguinte endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-000,
no horário compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às
16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL
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